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CONIRATO PRESIAÇÃO DE SERVIÇO DE TETETONIA TIXA

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE AQUIDABA - SE pessoo jurídico de direito pÚblico. silo Tv.

\4,rlrcipol no 90, predio Cenlro, CEP:

,r', ri-)-,')(){. irls(rrii.r 11c íiNP-l rob c,, n" I3 000.ó09/0001 02 represenlodo pela SÍ.

fro,rcirco Froncimório Rodrigues de Luceno, CPF: 072.ó05.354-6ó.
CONTRATADA: TEIEMAR Norle tesle S.A - Em recuperoçÕo Judicictl. pessoo jundico cltl

r.lireilcr prrvodo, siio o Ruo Lavrodio, n'71,2'ondor, boirro Cenlro, Rio de Joneiro RJ

irrr/.- l. nô CNPJ sob o n' 33.0Cr0.ll8/0001-/9, Morcelq Molos Choslinel Mêsquilo,
I r. r',rlL, r.i L.osodo, A.Jministrodorcr - motricLrlcl 260025317 , portocior dcr Corteiro cjt;

li,:r,irr-lcrr.rr:' n' A97')'3224t\0. expedrLlo pelo -iSP/BA, inscrilo no CPF/tlF 5ob rl"

t) i i22.Al5-70, e o 5í. Mouricio do Cunho Compos, porlodor do CPF n' 803.001.385 04,

t r:ódulo cJô identidode n'5ó9 193010 seguir denominodo CONIRATADA, ojustonr Íirnlor
r t,rcserrle Conlralô. nos termos do Lei rr" 8.666. de 2l de iunho de 1993 suct:

rrllr.ror;Õcs r] l.gisloÇóes pc,rlinenles, pt::los tertlros do prop<.:slo e pelc! cklustJl'J: al

:r;,.j,-rir exr,rt:sso:,. deÍinidotos dos clireilos. c,brigoÇÕes e responsobilldodes c1os portc',.

CIAUSUI.A PRIMEIRA - OBJETO
,. ,,rlr1rl.r(:.rc .-Je êínpreso poro presÍoçôo de serviço de telef onio fixo (r )i Lix' t

,1,,,1rr rçrt11o] no modolidode nov,r ofivoçoo.

Endêrêço de lnsÍoloçõo: Av, Morcelo Dédo Chogos no 97, Cenho, Aquidobõ/SE, CEP:

49790-000.

CLAUSUTA SEGUNDA. BASE DO CONTRATO
() trres.inte conlrolo é ossinodo boseodo no orligo 24, inciso ll do lei n'8.666193 11 '

portr oulros serviços ê compíos de valü oté l0% (dez pot cento) do limÍle previsío no
(rírneo "o . do inciso tt do aiigo onterior e poro olíenoçôes, nos cosos previsÍos nesÍo

tci. cJesde que nôo se refirom o poÍce,os de um mesmo servíço, compro ou olienoçôo
rle moior vulto que posso ser reolizoda de umo só vez:

CtÁUSUI,A TERCEIR/\ . VATOR CONTRATUAI.
, l,.r rl'ltr,o! i 5!,r pog. L-relo c-,'ltl ltr.tlor;r-ro é de RS 1.758,84 (mil selecentos e
r:r rluenlo e oilo reois e oilento e quolÍo cenlovos). Aboixo volores detolho'ios.

Valor mensal por
Aae55o

Qt' De ÍotalMensal
Ace§sos

qr 
Íotal Anual

RS

148,5't

RS

143,57

Rs

1. /58,8,1

CtÁUSUTA QUARTA - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

c) controtonie efeluoró o pogomenlo mensolmenle medionle o opresenloçÕo dos

f(,tll,,ros € que esleiüm devidomente clenlro dos volores especificodos no clousulo

ter(ieiro. do presenle conlrolo referente oo Servaço fixo.

Porógroío Primeiro - o noô pogomenlo do Nolo Fiscol/ FoiuÍo de seryiÇos oté ct doto
d. vãpcimr-:nto suleitoró o C.)l.llRATANI E, ipclependenle de inlerpeloçoo lucliciol oLl

oiiiroludic.ror, os seguintes sonçÕes: o) Multo de 2% (dois por cenlo) sobre o volor dc
toturJ no mês de olroso: b) juros <Je moro de l% {um por cenio) o.m; e c) CorreçÕo

1.,\()neloíio. colculodo pro rolo die. conr bose no vorioçÕo do IGP-DI (FGV)

'' ll1,.i"i,rJl.11,'
RS
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RS

136,57
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1
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RS

120,00
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CTÁUSUTA QUINTA . RECURSOS TINANCEIROS

As,lespesos decorrenles do execuçÕo do presente odilivo correroo por conlo do

<Jotoçôo orçomenlótio

CIÁUSUtA SEXTA . DIREITOS E RESPONSABII.IDADES DAS PARTES

Porógroío PrimeiÍo Constiluem direilos do CONTRATANTE receber os serviços objelo
(lesie Conlrolo nos condiÇÕes ovençodos e do CONTRATADA perceber o volor

crjustodo n<.r formo e prozo convenciorlodos.

Porógroío Segundo - Consliluem obrigoções do CONTRATANTE:

o) Efeluor o pogomento oiuslodo;
h) t)or o CONTRATADA os condiçÕes necessórios à regulor execuçÕo do Coniroto;

c) Acomponhor e s,lpervasiouoÍ o onclomenlo dos serviços objelo do conirolo olt,l;e:
.lir Adminisll'oÇôo.
PoÍógÍoío ÍeÍcelro - Conslltuem obÍlgoções do CONTRATADA:
.r) Preslor os seguinles serviÇos poí linho:

h) - tigoções ilimilodos poro locois e DDD, poro quolquêr tixo e móvel do Brosil ((Poro

ligoÇÕes interurbono sem cobronço odicionol: somenle com o CSP 3l no regiÕo l

e3ecomoCSP l4 no regiÔo 2).

l:1..,0 e!10s_ll,,clu_lsl ahomodos poro poriois de voz, provedores de inlernet. cenlrr:is de
,-r ltr rrlinrento resgole de mensogens em coixos postois e serviços de notÍcios. entÍetenimenlo vio

lr i,1,,l]e, I02, chornod,li cle em cor]ferêncio, sigct-me e chomodos derlinodos o códigos dos

ierles 300, 500 e 900.

Itr) Prestar crs serviços/olendimentos no formo e condiÇÕes ovenÇodos;

c ) Atencler oos encorgos lrobolhisÍos, previdenciórios, fiscois e comerctois

rl,:r:orrerrles do exêcuÇôo do presenle Coniroto;
c1) Monter duronte loclo o execuÇÕo do Conlrolo, em compolibilidode com os

obrigoÇôes por elo ossumidos, lodos os condiÇÕes de hobililoçÕo e quolificoçÔo

exigidos no processo de conlroloÇÕo;
e) Resporrsobilizor-sepelôbomtuncionomenlo;
f) Apresenlor. sempre que solicitodo, duronte o execuÇÕo do Controlo, documerllos
qlre compíovem esloÍ cumprindo o legisloÇÔo em vigor quonlo os obÍigoÇÕes

rr:',r rrnido: nc coniÍoloÇÕo:
,,) ADreserrlor se sert-tpre que necessorio poro esclorecimenlo.
h) - O prozo poro eÍetivoÇÕo dor-se-ó em ote de 7 ó 15 dios, opós ossinoluro do

Controto.

CTÁUSUTA SÉIIMA - DA RECISÃO
al, liresente conlrolo podero ser recindido coso ocoÍÍom quoisquer dos fotos

elencodos no ortigo 78 e seguintes do lei n'8.óóó193, ou por interesse publico

cLÁusuLA orrAVA - tEGlstAçÃo APtlcÁvEt
o p,resenle lnsirunrento conlroluol rege-se pelos disposiçÕes expressos no Lei n'8.óóó.
,Je 2.1 de iunho de 1993, suos olleroçÕes, demois legisloçoes oplicóveis e pelos

preceilos de direito pÚblico, oplicondo supletivomenle, os princípios do TeoÍio Gerol

r.ios Conlrotos e os clisposiÇÕes de direilo privodo.

CtÁUSUtA NONA - DA VIGENCIA
A ,/igêncio do presente controiô seró de 12 meses, conlodo o portir do ossinoturo do

tornro controluol, podendo ser renovodo por ó0 meses {5 onos).
porógroÍo Primeiro - o prozo do presente conlroto poderó ser prorrogodo tros letnros

rlc, irrt. 5/, §§ l'e 2" do Lei n" B.óóól93. /À.-,ffi
I

l



PoÍógÍoro Segundo - Em coso de reojusle, o mesmo seró reolizodo com bose nc inclrr.t:

Nor:ionol r1e Preços oo Consumidor Amplo - IPCA em vigoí. No hipótese de suspetrsÕo.

ertrn,;oo cu vedoÇÕo do índice oro ojustodo fico, desde jó, eleilo oquele que vier o
substiluí-lo oÍiciolmenle.

crÁusurA DÉcrMA - DOS CASOS OMISSOS

Os cosos Omissos serÕo resolvidos o llrz do lei n" B.óóól93 e suos olteroÇÕes e dos

|.rr int ipior, ge!'ois de,-lireilo.

cTÁUsutA DÉCIMA PRIMEIRA - DA PUBIICIDADE
Llr)ro vez firnrodo, o presente conlrolo teró seu extroto publicodo no DiÓrio oficiol do
MUNICIPIO DE AQUIDABA - SE pelo CONTRATANTE, dondo-se cumprinrento oo disposto
n1) ,r1igo ó1 porógrofo l" <Jo lei n'8.óóól93.

CLÁUsuTA DÉCIMA SEGUNDA . DO TORO

I.ir r r €]leilc c Foro clo comorco do controlonle, pcrro dirimir 10do e quolquer ques100

c|urrdO deste insirurrrento, renunCiondo-Se o oufro por mois privilegic]clo que o sejO.

Ê por estorem ,uslcis e controlodos, os portes ossinom o presenle inslrumenlo

controtuol, por si e seus sucessores, em 03 (três) vios iguois e rubricodos poro lodos os

fins <le direilo, no presenço dos leslemunhos oboixo

MUNICIPIO DE AQUIDABA- SE. l8 de oulubto ae Z2\

coNrRArANrE(-+.r-u§ 
cv4"" v""'*
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CONTRATADA:

Morcêlq Molos choslinêl Mesquito

Mourício do Cunho ComPos


